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COMISSÃO DE JASTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETq DE LEI N" 174l201s
RELATORIO

O presente projeto, de autoria do Erecutivo Municipal, cria vagas paÌa
cargos de provimento efetivo e os incorpora ao Plano de Cargos, Calaeiras e SalÍios do
Magistédo PiÌblico MdrÌicipal do Poder Executivo do Município de Londri11a, instituido
pcla Lei f I 1.531, de 9 de abril de 2012, e dá outras providê[cias.

seguc:
Em suâ Mensâgem (OÍ.. N' 9472015-GAB), o Prefeito rclatâ o que

"Dirijo-ne a Vossds Excelências para encantinhar o ìncluso Ptujeío de
Le\ que tan como Jìnalidade a criação de cargos de Professor Docôncía
das Séríes Iniciais do Ensìno .F'undanenlal, Professor Docência de
Educação Física e ProJèssor Docêncía de Educação ltïfantì|, ío.los
constantes da Leí Municìpal n." I1.531/2012, fisando d.tr contínuídade
aos serúços prestados pela Secretarí.t Múnicipal de Educação.

A críação dos cargos em tela enconÍru respaldo legal em nossa CarÍa
Polítíca, eír; que se encontrLl disposto no artigo 30, inciso VI, a
compeíêncía ouíorgade aos MunicípÌos de "manter, com a coopeftrçiio
lécnica e rt anceifa da Unìão e do Eslado, programas de educação pré-
escolar e de ensino Í ndamental", sendo ainda compelAlcia dos
Municípios )^uplement.tr a legíslação fetÌeral e a estctdudl. no que
couber,

Pot oporluno, ë imperioso rccordúr que os disposiííros ìnsertos no
Capítulo III, Seção I, du Educação, do mesmo dísposítívo constitucíonel,
delimiíam como sendo dìleíto ptiblico subjeti;o ó acesso ao eúsìno
obrigalórío, senrlo que o ão oJLrecímeúb dr.t mesmo pelo poder
público, ou sua oíertct íffegular, ímporta responsabílídade da
crutoridade co Tpelenle (a s. 205, 206 e 212, incìsos e parágt'afos
coflespondentet.

Em que pese às garantÌas constítucionaìs pertÌnenÍes ao eksìno, que
efigem a educctçtio enquanto um dos mdis signirtcatìNos dircÌtos do
cìdadtio, cuja oíerta consiste e deNer do Lslado eíter ado mediante L1
garantia de enstuo funda efit.rl obrigatória e gratuito, bem como o
ctlendimento em creche e prë-escola, razões que por si,.Ìusíifcam
plenamente a prcposìlufa, colacíonamos a seguír, algumas razões que
r e íte r am a ne c e s s i datde po s íu I ada.
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Como se terifica, q criação dos cargos de Professor DocêncÌa das
Séties I ÌciaÌs do Ehsino FundanenlaL Ptofëssot Docê1xcÌd de
Educação Física e Professor Docência de Educação Infantil irá
ptoporcíonat o cumptimento do direito à educaçtio, bem como
assegurctr o cumpfinento do princípio constitucional d.t gratuidode do
eksíno público em estabelecinentos oíìciais (inciso IV, art. 206,
ConsÍítuìção Federal/89), o que atualnenÍe [em se susteníado com 4
concessão de horas extraordinârias aos professores, essais, pagas com
os acréscimos pecuníórios decorrentes d(l LeL sìtuação precória que
acaba por onerar os cofres públìcos.

Ademais, hú de se consiLlerar que a crìse econômica que assombra o
puís e u quulìtlude de chsino denonst,.tda pDr nossds escolets por neìo

dos índices do IDEB, Íen gerctda enorme procura de ulunos advíndos da
rcde privada por escola púhlica, aunenlando a demanda do Ensino
FundamentaL Cdbe consideftt aquí d crescenle munici)atlÌz.rção do
Ce llos de EducaçtÍo Infantíl Fila írópicos e as conslruções de noros
Ce tos Municipctís de Educação Iníaktil que tìsam ampliar o acesso de
cúanças coltl ìdade enfte zero e cinco.rnos, pois é de co hecí e to de
todos ct lÌsta de e"^pera eÍíslenle para este atendÌmento, os inúmeros
mandatos judicictis expedìdos para naírícula imedicrtd de crianças nos
CMEI| e aìnda, não podemo,t esquecer da Lei Federal .lue lornt
obrigatórío o ensíno a\ ctìc1 çds a partb de ,tr anos de idude, a partír de
20t6.

Considerando o aÌcüna ex?osto e tentando lnlecipar as 1ções para qüe
possamos inicíar o prórìno ano letíNo con utn quadro de pessoal
melhor ajustado às nossas necessidades ë que estamos solicitctndo l,tl
criaçtio de cdrgos.

Por deftddeiro, consìgn.tmos q e
pterisão no Plano Pluríanual
OrçatuenÍárias, e corrobora do
esperamos Senhor Presídente, que
aprovação des sa Co lenda Câ:t1'uÍat.

o prcjeÍo de lei em apreço possui
2016 e nu Leí de .Diretrizes
com os atgumenlos esposados

a Mensagem tenha a índispensátel
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Encontram-se anexadâs ao projcto, dentre outÍâs, cópias dos
seguintes documentos:

a) impacto orçamentário-Íìnanceiro das vagas a serem criadas;

b) cálculo do írdice de pessoal;

c) metodologia dç cáÌcuÌo!

d) deciaração do Secretário Muicipal de Planejâmento, Orçamento e
TecnoÌogia e do Secletrlrio MunicipaÌ de Fazenda de que o incremento da despesa tem
adequação com o PPA-2014-2017, com a LDO-2015 e coln o PLOA no 1,32/2015. Para
os exeroício subsequerÍes serão alocadrJs rccuNos cÌuauÌdo da eÌaboração da paoposta
orçamentfuia; e

e) Parecer n" 2046/2015, da Gerênciâ de de Pessoal dâ Ì'GM.

l1 o relalono.

PÀRECER DÁ. ASSESSORIA J UR ÍDICA

Confolme previsto nos afts.48, inciso I, e 63, incisos I e II, do
Regimento Intemo desta Casa, compete à Assesso a Ju dica analisar e opinaÌ sobre o
aspecto constitucional, iegal, juridico, regimentâl e de técnica legislativa de lodos os
plojetos de lei e substitutivos, para efeito de admissibilidâde e tramitação.

A mâtéÍiâ objeto do presente projeto (alteração do PÌano de Cargos e
Caneins da Adminishação Direta do Poder Executivo do Município de Lonúina) está
âfcta à competência Ìegislativa do Município. consoaÌìte âs disposições dos aftigos 30,
I, dâ Constituição Fecleral, e 5o, I, da nossa Lei Orgàrica.

A iniciâtivâ no processo ó p vâtivâ do Prefeito, nos tennos dô aÍtigo
29,I, daLei Orgânica do Município, erlr consonânciâ com o altigo 61, $ 1', I! "a", da
Conslituição lederal.
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A criação das referidas vagas constìtui ineqúvoca formulação de
poÌitica de pessoal, questão a cargo do Executivo e do Legislaúvo, cujos critérios a
serem analisados são os da conveniência e oportunidade.

Não há criticas a fazer cÌuanto ao aspecto regimental.

lnexistindo óbices constitucionais ou legais no tocante à
competência legifcrantc do Município e à iniciâtiva no processo legislâtivo, ests
Assessoria nada tem a opor ao prossegüimento da trâmitação do presente projeto
nesta Casa. RessaÌtamos que as questôes econômicas, financeiras e orçamentátias,
betlt co[ro as rslativas à LRÈ'deverão se| analisadas oela Comissão dc Filansas u
OÌcamento.

No tocante ao aspecto redacional e à técnica legislâtiva
indicamos que, aprnvada a matéria, seja esta reenviada a esta Comissão para
collcções.



COMISSÃO DE JUSTIçA, LEGISLAÇÁO E REDAÇÃO

VOTO DA COMISSAO

âo Projeto de Lei n" 17412015

Considerando que o projeto ora em aniálise obedeca a competência legislativa do Município (art. 30,

l, CF e aÍ. 5", l, Lei Orgânica Municipal)" conforme asseveÉdo pelo Parecer JürÍdico;

Considerando que, igualmente, observa a iniciativa privativa do Poder Executivo (art. 29, I, Lei

Orgânica Municipal e aú. 61, panígrafo 1", II, "4", CF);

Esta Comissão colrobom o parccer juÍídico exarado pela Assessoria Jurídica desta casa e se

manifesta favoravelmerte ao PÌoìeto de Leir 174D015.

PL: I
FL: 44
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ELZACO

ROBERTO KÁNASHIRO
MembroMembro/Relator


